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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇAO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE rTALVA
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO W: RJ-33030/2003 -INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70. I65-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
ITALVA, com sede na Rua CeL Luiz Salles, n' 201 - Centro, Italva-RJ, neste ato representada por seu
Presidente, vereador WILSON NOGUEIRA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.'
8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I, I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstirno IlnIOC-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Bancolnterarnericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipame~tos
.entre os convenentes;

'.
11I- . estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às infom1ações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do' Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem' a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~

no PROGRAMA----

no
Iffl'E{gLEGIJ
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I! - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA

LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111'- élaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de infonnações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV - manter atualizadas as infonnações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TlV A possa tomar disponiveís, via interneI,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão:

•
VI - pennitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VI! - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA,

CLÁUSLJLATERCEIRA - DAS ATRIBLJICÓES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

I! - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111-

• IV -

V-

VI-

VI!-

VllI -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as nonnas, procedimentos e politica de segurança de infonnação definidos pelo PROG RAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as infonnações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusào, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usu 'rios e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS: ~
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal: .

x - infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no u.so dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS:

•
XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, sUas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLA TlV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLA TlV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 10, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERTCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLA TlVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e- administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA TNTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

o

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS. /

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGlSL
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~ n
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4.5 ,Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA .. '

4.6 ' As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I ' pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TlV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TlVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar'as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de 'inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGiS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de. recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
.1

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
míni~o, 60 (sessenta) dias de antecedêne-ia;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outró o direito de ampla defesa;

]][ - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos-e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~ 6

O
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CLÁUSULA 011' AVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS Rur..r:ca

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 -' O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necess~rio, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1- Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

. &~ .. C;Z1} oº'"
Vereal(or wiÍson Nogueira \j

Presidente da Câmara Municipal de Italva
Mário L cio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna,
para um só fim, juntamente com as testemunhas. .

Brasilia,13 de1fk de 2003 .

•
Testemunhas:

Representante da Câmara Municipal de Italva
Aleione de Souza Vieira PeçUha

Executora Admini~lrctivQ
MoI. 020588-0;': PC

Câmera .",!micipal du italva

_~.\b_~t~'Y'JL _
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Intedegis - SSEPI
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• ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

•

o



,"

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa InterJegis - SSEPI OI?

7

•

Prqce~.'50 N'J~l O:) RS

RUbrica __ ~_1
~ ----

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ITALV A

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z:
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

AntivÍrus. ~ ~_ .

o
UmmLEGIJ,~-~-
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ITALVA-RJ

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Italva:

1 - comprometeCse a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com 6 Milllual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação .dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

e)(~h>'f' <>-- (22.)
,'yd +l~c...2nJ-j~ó'O

:;'~C-('-e+Q'f ta..
,,~1-\- c.J

] atestar instalação

Ex:] treinamento
] atestar instalação

[ ] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

, -:-ç c",

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Municipio:

d..~ -----wji7on Nogueira
Câmara Municipal de Italva

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível, por meio dofax Oxx61-321-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E "do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

Sim1XJNão D

Sim DNão IKJ
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Oficio Circular n" 4921/2003 - SSEPIIGAB Brasília, 12 de maio de 2003.

SenhorPresidente,

•

•

Em nome do Diretor Nacional do Programa Interlegis, Senador Romeu Tuma, tenho a
satisfação de comunicar a Vossa Excelência que a Câmara Municipal de Italva, em decorrência da
adesão ao Programa Interlegis, é candidata ao recebimento de microéomputador, .impressora,

. estabilizador e aparelho de conexão à Internet. Tais equipamentos, a serem entregues sem custos
para a Casa Legislativa, permitirão que a Câmara Municipal integre-se à Comunidade Virtual do
Poder Legislativo, torne disponiveis suas informações (projetos, eventos, atividades dos vereadores
etc.) no Portal http:/íwww.interlegis.gov.br e modernize suas atividades legislativas e
administrativas.

Para que a Câmara receba os equipamentos, que serão entregues no decorrer do ano de 2003;
deverá providenciar, o mais urgentemente possivel, a devolução dos seguintes documentos que
seguem anexos:
a) uma via devidamente assinada do Convênio de Participação, que é o documento legal
de compromisso da Câmara Municipal com a Secretaria Especial de Informática do Senado
Federal, exigido pelas normas do Programa Interlegis como requisito para o recebimentb dos
'equipamentos; e
b) formulário de Informações para Instalação do Microcomputador e da Impressora, que contém
os dados da Câmara Municipal necessários para planejamento, distribuição e instalação dos
equipamentos, devidamente preenchido.

Esses documentos devem ser encaminhados para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E"
do Senado Federal- CEP - 70165-900 - Brasília-DF.

Estão sendo, também encaminhado anexo, o Manual de Recebimento e Instalação do
Microcomputador e da Impressora nas Cãmaras Municipais, com instruções para a preparação da
infra-estrutura e recebimento dos equipamentos.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência meus protestos de elevada
. estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

o
\\~

H/l'itirlEélLEGIJ
.. - - ~

Exmo. Senhor
Wilson Nogueira
Presidente da Câmara Municipal de Italva

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da CoordenaçãoEspecial do Programa Interlegis
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CONVÊNIO N': RJ-33030/2002 - INTERLEGIS

1

CONVÊNIJ R~O;O:~;;;~~DA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITALVA
NO PROGRAMA INTERLEGIS

•

•

O CENTRO DE INFORMÂ TlCA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE ITALVA, doravante
denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Cel. Luiz Salles, n' 201 - Centro, ltalva-RJ, neste ato

',representada pOLseu"Presidente,Vereador WILSON NOGUEIRA, resolvem celebrar o presente Convênio,
, "regendo-se pela Lei 'n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÂUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO

1.I -O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a Republica Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com 0$ seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLA TlVO;

11 - promover o intercâmbio, a pemuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

JII - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileíros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR .

. ".< 1':3~- 'sé neéessariÓ-,'poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenéntes, em conjunto, projetos específicos
. ~inculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
I,NTERLEGIS, confonne CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; .:in

,\'\-/i~
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•

11 - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas -de interesse da CASA
LEGISLA T1VA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á

" Comunidade Virtual do Poder Legislativo;. , .

1I1. elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.OI I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná.las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via infernef,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infonnações de
interesse do cidadão;

VI. permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VIl. certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLA T1VA

3.1 . São atribuições d~ CASA LEGISLATIVA:
'o, .~. :

I- p~ovidendar e manter a infra-estruturapara a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação;

I! - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

Ill-

• IV .

V.

VI -

VI!.

VlIl ':.

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e infonnar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo:

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

.. promover. a iDclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de-usuários e direitos de
acesso aosse'rviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~ t1

o
IMEI/l.LEGIJ



--~.

3
JJFON'

iPrO~;8::S0 t~O
(>:n>TC,;-1,', i<,io,y,i,':"~ ~
");~_"~7S<::3,n','f1'e,\8 ')..' Se-nado r-':'(;'.':-'-"i' iRu:."):',:~3__

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal; .

,

x - infOlmar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no ~so dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA lNTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII - incentivar o' uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
.; :".sbluções-p~~a:utilização por outros membros da Comunidade: -

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 I0, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede 'da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlam~ntares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO. a serem instalados pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
. de Aceite e R.esponsabilidade por representante da CASA LEGiSLA TIV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS. t ~

o
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA .

4

•

•

. 4.6 - As atualizaçãOs tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA. mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medi9as administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Tenno de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado.
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC).do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULAOUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro. o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos tennos da legislação.
• <. ,..- --_:-"

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos_e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. }
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

Rubrica

JS

~;'f
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•

I - as conseqüências legais adviridas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual:

11- as infonnaç.ões, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio .

. -
"""'

83 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DAPUBLlCACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.,

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• .....•. ~
M?riOL1'lCiOLllCer deMedeil-os
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

_~W;~vJt<"/k
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Brasilia,3J de~ de 2002 .

-===:=iI"S<::l~d8"~'==-- _
Vereador Wilson Nogueira
Presidente da Câmara Municipal de Italva

t£e;Çf!f)J~
A1."ione <l-e. -;)ové:P. i/,-ef"'" P-<..-CCI)"ha-..
Representante da Cãmara Municipal de Italva

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE ITALV A

Equipamentos:

," Mitrocomplltad6r Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra £3 I2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W,

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5,0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5,2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5,2 for Windows;

Antivírus,~ ~
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ITALVA - RJ

Para que. se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de ltalva:

•
I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária. para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores,. a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização: .

,acione de Souza
Vieira Pe~a.'1ha
Euzi Oliveira de
Souzà :Eretas .
j,í8ria Aparecida
da Costa. Mendes

Executor
Administrativo

Oficial
dê Atas

Tesoureira

treinamento

] atestar instalação
[X treinamento

] atestar instalação.

[ ] treinamento

17 :00•as11:302ª a6ª feira

. 3 c- informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:
,

•
4 - informa se a Cãmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não Ix I

~'?S a
Câmara Municipal de Italva

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível. por meio do fax Oxx6/-321-1 075
Oll para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "C' do Senado Federal
Brasília ~DF - Ct;p 7Ot65-900.



N° 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004 Diário Oficial da União. Seção 3 ISSN /677.7069 m/1/ .•.,'u.}

21106/1993, bm1 como suas alterações; DATA DE ASSINATIJRA, Interlegis; MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no Arl 25, da ESPÉCIE: Convtnio nO: RJ.3300612oo2 - INTERLEGIS, celebrado
1910412004; V[GENClA: A partir da data de assinalUra, ,.om vi~cia Lei rr 8.666. de 211Q611993, bm1 como suas alterações; DATA DE entre o Ctntro de Informática e Pnx:emmemo de Dados do Senado
equivalente 11duraÇàO do Progra:na Interlegis; S[GNATARIOS: Pelo ASSINATURA: 0610512004; VIGÉNClA: A partir da data de as- Federal -.PRODASEN, atuando como Õq:ão Executor do Programa
Senado Federal - PRODASEl' - Exmo. Sr. Petr6nio Bazbosa Lima sinatuTa, çom vigmcia equivalente 11duração do Programa Interlegis; lnlerlegi, e a Câmar.I Municipal de Cardoso Moreirn-RJ; OBJETO:
Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Argeu Ran- SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN • E.uno. Sr. Estllbelectf e regular a participação da Casa Legislatiya no Programa
g~1 Filho, Presidente da CâmaJa Municipal de Cocal de Telha.-PLES- Petr6nio Barllosa Linu Carvalh~ Diretor-Executivo; Pelo Conve- lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposID no An. 25, da
PECIE: Convênio nO: PI-2206112004 -INTERLEGlS, celebtado entre niado, Ven:.a.dor !rene Arcanjo de Moun Dias, Presidente da CâmaJa Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem como suas alteraÇÕes: DATA DE
o Centro de Inrollllãrica e Processamepto_ de Dados do Senado Fe- Municipal de Nazaré do Piam-Pi. ASS[NATURA: 31/0i12OO2; V[GÊNCIA: A partir da data õe as.
deral - PRODASEN. atuando como Oigão Executor do Programa ESPEC[E Convento nO: RJ-3303$l2oo3 • INTERLEGIS, celebrado $Ínatura., çom vigência equivalente à dura.çã.o do Prognma [nterlegis;
~t~1~ e' ~~ ~~=odedaFé:~~~~P~~ ~~JETO~ entre o C= de Inrormática e Ptocess3t11ento de Dados do Senado S[GNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - Euno, Sr.
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. ~a Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa Mario Lúcio Laçerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
Lei n' 8.666. de 21106/1993, bem_conto m3.'l aherações; DATA DE Interlegis e a Càmar.l. Municipal de Aperibé-RJ: OBJETO: EStabe- \'eniado, V~dor Ediel Sardinha. Presidente da Câmara Municipal

~=~~..ig~~=~~~~~N~~ ~~~iel.~- ~~/~;At[~t~s ~a:a do~~~: :A~o~ t;; ~~Ê~ol~~io~: RJ-33Mlf2003 - INTERLEG1S. celebrado
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr: n° 8.666, de 21106119'93, bem como suas alletaÇõe:;; DATA DE AS- entre o Centro de Infonniitiea e I"rocessamerno de Dados do Semdo
Petrónio B~ Lima CaI'\'alho- Diretor-Executivo; Pelo Com'e- SIXATURA: 25J06I2003; VIGÊNCIA: A partir da data de assinanrra, Federal - PRODASEN, atuando como Ótgão Exectllor do Progrzma
niado, Vereador Francisco de Assis S. Li,ma, Presidtnie da Câmara com yigênciaequivalenle 11duração do Programa Inlerlegis: SIG. [nterlegis e a Càmara Municipal de Comendallor Levy G35parian-RJ;
Muni~ de Francisco Ayres-PI.ESPECIE: Com'~io nO: PI_ NATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Mâ:io OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa ~Iativ, no

;2~~~~~~~~SJ:~::t,°F~~ :~~D~Sl~~.: ~~~I:n~~~~~t~~i~e:~~ ~:~~~:i=i~Z~dal~I~~;.6~~~:~~~t:n:e:: ~~ ~e:õ;
do como Órdo Executor' do Programa Interlegis e a Cãmara Mu- de Apenbé-RJ. DATA DE ASSINATURA: 1$11012003; VIGEr-.'ClA, A partir da data
nici~ de F"rancisco SaniOS-PI; OBJETO: EStabelecer e reJUl1ar' ESPECIE: Convênio nO; RJ-33ooll2002 . INTERLEGIS. celebrado de assinatura, com \~gência equivalente 11dutação do Programa. In-

•

~ci~ da Casa Legislativa no Programa Inlerlegis; r.10DA. entre o Centro de Inform.mea e Proc:essamemo de Dados do Senarlo terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex-
, IDA E: Nos le1'mOS do disJxlsto no An. 25, da Lei n° 8.666, de Federal _ PRODASEN, amando como Ótgã<J EX~U1Or do Programa. mo Sr Petróruo Barbosa LIma C3rvalhc - Diretor-Executivo, Pelo

.••.." :,' .. '; 21106l1993"bem.como.suas .!ll~ções: ,DATA .,DE. ASSINA'fU~: InterlegIs e a Cãrnarn MI,UlICip31de' Araruama-RJ OBJETO Es ~ - Conveniadn, Vereador L:\IIZGrossl Jl,UIlOr,PresIdente da Camara MIJ-
'~_-""':";::'~~=:~~~~~~-~=:I~~:~síG~~Á~õs~t-;â~-".-tahelea:r e regu131"a partiCipação da,C~a L~~~.a,~o Programa, mCl~ de Comendador Levv Gaspanan-RJ
_ . --.'Senado'Federal -.PRODASEN:"-',Exmo:'Sr. Pettónio'8arbosa'Linu Int.erlegl5; MODALIDADE: NOS.lermos do dlsposto.no ATI- 25;&, ESPECIE 'Convemo rr -RJ-33039f2oo3 - INTERLEGIS, celebrado

Carvaillo- DiTeIDr-Executiyo; Pelo Conveniado, Vereador V.ílsoo José Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem a)mo suas alte:-'çõ<:s; DATA DE entre o Ceotro de Infomiática e Process;unento de Dados do Senado
dos SantOS, Presidente da Câmara Municipal de FTllllcisa) Santos- ~SSINATh"RA:. ~11l.212oo.2; V[GENC1A; A partir da data de ":5. Federal - PRODASEK atuando como Orgã<J ExecuIDr do Programa
PI.ESPECIE: Coovênion", PI-22041121l04 _ INTERLEGIS, celebrado SJDatura, çem \'1genCia equIValente 11d=ç.m do Programa Inrerlegls; Interlegis e a C.imara Municipal de Conceição de Mac:1bu-RJ; OB-
entre o Centro ,de lnr~tica e Proces~ento de Dados do Senado Sll?!"AT~~IOS: Pelo Senado F.ederal : PRODASE.N _ Exmo. Sr. JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Progtama Mano, LuClo Lacerda de Medelros- Diretor-Execullvo; Pelo Con- Programa [nterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Interlegis ea Câmara Mmt!"!pal de Massapê do. Pia.ul-PI: OBJETO: v~?, Vereador Aodre Luiz MOnica e Sj.lva., Presidente da Câmara _ An. 25, da Lei n° 8.666, de 2 1/1l6l1993, bem como suas allerações;
Estahel~er e regular a parnCipação da C35a L~glslatlya no Programa MUl1!Cipal de AraruarnJ.-RJ, _ . . " . DATA DE ASSINATURA: (flI[ 112003; VIGÊNCIA: A partir da data
InterleglS; MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no An. 25, da ESPEClE: Convênio n'; RJ-331l2612OO2 _ INTERLEG£S, celebr.!dlÍ de assinacura. com vigência equivalente 11duração do Programa In-
Lei n' 8.666, de 21f0611993, bem_conto suas alter;lçôes: DATA DE entre o Centro de Inrormitiea e ProcessamentO de Dados do Senado terlegis; S[GNATÁRlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.•••
~SSINATURA:. ~6~12~; VIG~NCIA:_ A panir da data de ":S- Federal _ PRODASEN, amando como Órgão Execu1Dr do Programa. mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Exealrivo; Pelo
SllW\ll'õS,çOm \'1genCia equI\'alente a duração do Programa IOlerlegts; Inter1egis e a Cirmara Municipal de Are<1l-RJ; OBJETO: Estabelecer e Conveniado, Vereador Cláudio Luiz Cardin da Roch.a, Presidente da
SIG~~TAR[OS, Pe!o, Senado Federa! - PRODA~EN • Exmo. Sr. regular a participação da Casa Legislat:i\'ll no, Prolt\'lll'l13.Interlegis; C~ Municipal de Conccição de Macabu-RJ.
P~ruo Barbosa Llln~ ~a!h?- Dlreto.r.E.xecu!lvo; Pe~ Com--e- MODALIDADE: Nos lermOS do disposto TIOAn. 2~~da Lei o' S 666 ESPECIE: Convênio n": RJ.3302812003 - lNTERLEGlS, celebrado
ruC;~r;"vereM,'::""".,~f~alM~~~'&~~ D:d.~.:~phI'.etI'lISilva, Pre~l1dente da de 2 li06JI 993, b~ como SU3S'.lteraç5es; DATA. DE ASSrNATIJRA....: entre o Centro de Informática e Proeessamento de Dados do Senado
"11l,.._ •••., I"'" "" """",..~ UU"""" 3 11212002 VIGENClA d da d FtderaI- PRODASEN, atuando COll1lJÓrgão Exe.:utor do Programa
ESPECIE: Convemo nO: PI-2208()12004 _ lNTEPJ.EGIS, celebrado I. ;, ' _ : A partir a la e,assmalUra. çom YlgenCla Interlegis e a Câmara Municipal de Cordeiro-RJ: OBJETO: Esta-
entre o Centro de Infomtática e Processamento de Dados do Senado equl\'alente a duraÇ<lo do Progmna Inter1eg&s:.S!GN~",,:ARIOS. Pelo belectf e regular a participação da Casa Legislariva no Programa
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa Sena~ F~ - PROD~SEN - Exmo. Sr.. Mano Luclo l.aceI;da de 10terlegi5; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
111lerlegis e a Câmara Municipal de Palmeira do Piaui-PI; OBJETO: Me<!-enos-.D=r-F;xecultvO; Pelo Conver:'~, Veteadcr Jose Tar- Lei rr 8.666, de 21106/1993, bem,cemo suas alteações; DATA DE
Estllbeleo::er e regular a participação da Casa Legislativa no Progmna delh ,Sc~.ho, ~~ da C!mara MUniCIpal de AreaI-Rl. ASSINATURA: 1l8toa12oo3; VIGENClA, A partir da data de as-
lnterlegi:s; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da ESPECIE. Convemo n. ~-3300312002 - J1','TERLEGIS, celebrado sinacura. çom vigência equivalente à duração do Programa Imerlegis;
Lei n° 8.666, de 21106/[993, bem como suas alterllçôes: DATA DE entre o Centro de InrOrnut1ea e Processamento de Dados do Senado SIGNATARIOS, Pelo Senado FedernI _ PRODASEN _ Exmo. Sr,
ASSINATURA: 1$10412004; VIGENClA: A partir da data de as- Federal.- PROD:"-SEN, alU.1;'1<;1ocomo Órgão_ Executor. ~o Pro~ Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
sioatura, com vigência equiva.lenle à duração do Progmna In:erlegis; 11Iterlegis e a Camara MuniCipal ~ .A~açao dos B=~-RJ., OB- niado, Vere3dor Paulo Renato Gonçalves' Vieira, Presideme da Cã-
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr. ]ElO; Estabtlt<:tr. e regular a pamClpaçao da Casa Leg~1ativa no mara. Municipal de Cordeiro-RJ.
Petrõnlo Barbosa Lima Car\'3lho- Diretor-Executivo; Pelo Conve- Programa 1nte;1egu:: MODALIDADE: Nos termos do dlSposID_no ESPECIE: Convento nO: RJ-33037/2003 _ INTERLEGIS, çeldlra.do
nlado, Vereador Paulo Hermes Lemos Pinheiro, Presidenle da Câmara An. 25, da Lei,n" 8.666, de 21/0611993, berp como suas ,!leraçocs; entre o Centro de Informática e Pnx:essarnento de Dados do Senado
Municipal de Palmeira do Piaui-PL DATA.DE ASSINA"f~~A: 3Il0~l2oo2; VIGENClA, A pam= da data Federal _ PRODASEN, atuando como Ól'gão ExecuIDr do Programa
ESPECIE: Convento nO: PI-21089f2004 _ lNTERLEGlS, celebrado de ilSl!lIlatura, colI) \'1get1C1aequtvalen:e à duração do Programa In-. Interlegis e a Câmara Municipal de Duque de Caxias-RJ; OBJETO;
entre o Centro de Inrorrn.ãrica e Processamento de Dados do Senado terleg&S; SJ~;-rAT~!~JOS, Pelo Senado ~ederal .. PRODAS~N - Ex- Estabeleo::er e regular a participação da Casa Legislativa no Progrzma
Federal • PRODASEN, amando corno Ótgão Executor do Progmna mo. Sr .. Mano LUCiOLactrda de Medetros- Dlrelor-Execut.1.VlI; Pelo Imer[egis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
1ntel'legis e a Clmara Municipal de São João da Canabravl-PI; OB- C?l1Venlado, y~ Fernando Gonça.lv.es dos Santos, Presidente da Lei 0° 8.666, de 2110611993, bem cemo suas alterações; DATA DE
SETa: Estabelectf e regular a participação da Casa Legislativa no Carn;= MuruCl~I.de ~rmação dos BUl;IOS.RJ. ASSIt'ATURA: 31l/091201l3: VIGÊNClA: A partir da data de as-
Programa lrnerlegis' MODALIDADE' Nos termos do disposto no ESPECIE: ConVetlJO n: RJ.33OO2l2002 • Ifo,'TERlEGIS, celebrado sinaiul'll, çem \~gmcia equivalente 11duração do Programa (merlegis:
An. 25 da Lei n° s' 666 de 21!06119~iJ bem como suas allerações' entre o Centro de lnf"ormitica e Ptocessamento de DadO'! do Senado SIGNATAR[OS: Pelo Sellóldo Federal _ PRODASEN _ Exmo, Sr,

•

D,ATA. DE ASSINA~: 20104:'2004; VIGÊNCIA: A partir da o:Iatt FI"~: p.R.aCD~~E:.'l'M',"""".,";~I~~oA~o,:xecuC_~"'RJ'" afro.I""""'TO Petr6nio Barbosa Uma Carvalho- Diretor.Executivo; Pelo Conv~
e asslllalllra, com \'1gênCia equivalente à duração do Programa In- =l~,,~ _,_u ~'r'" U<: ,,~ •.• u iWU"" , • niaclo. Vereador Laury de Scuza \t11lar, Presidente da CâmaJa Mu-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN ~ Ex- Estahel-:cer e regular a partici~çio da Casa L~Iat:i\'ll no Progmma nicipal de DuqUe de Caxias-RJ.
mo. Sr. PetrOnio Barllosa Lima CaI'\'alho- Diretor-Executivo' Pelo InltrlegIS; MODALIDADE: Nos termos do dISposto 00 Art. 25, da ESPÉCIE: Convm;o n": RJ-3300712002 _ INTERLEGIS, celebrado
Conveniado V=dor Francisoo Pereira de Araújo Presi~le da Lei n' 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações: DATA DE entre o Centro de Informática e Processame-nlo de Dados do Senado
Câmara M~cipal de São João da Canabrava-PL ' ASSINATh'RA: 3110712002; VIGÊl\'ClA: A partir da data de as- FerIer.l1 • PRODASEN, atuando como órgão EXealtor do Programa
ESPÉCIE; Cooyênio nO; PI-2209412004 _ ll\.'TERLEGlS, celebrado sinatura.. çem vigência equivalente à durnç~o do Programa Imetlegis: ln:erlegis e a Cãmata ~lW1icipa.1 de Guapimirim-RJ: OBJETO: Es'.
entre o Centro de Inrormática e ProcessamenID de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-l - E:tmo. Sr. tllbelecer e regular a,particijJação da Casa Legislatiya no Programa
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Prognuna MãJ:io Lúcio La.cer~ de Medeir~- .Diretor-.Executivo; 'pelo Con- Imerlegis: MODALIDADE: Nos teImoS do disposlO no ,An. 25. da
Interlcgis e a Câmar.I Municipal de São Miguel da Baixa Gr.tnde-P[; V~la.do. Ve:re<U!0rLUIZAlbertO TClxerra, PresIdente da Camata ~u- Lei n° 8.666, de 21/06119'93. bem como suas allernções; OATA DE
OBJETO: Estabelecer e regular a participaç3.o da Casa Legislalh'a no nlCip)l1 de Amnal do Ca!lo-RJ, ASSINATURA: 3110712002; VIGENClA: A partir da data de as.
Programa Imerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no ESPECIE: Convênio n', RJ-331l0412002 - ll\'TERLEGlS, celebrado sioalUra. çom vigência equivalente it duração do Programa Imerlegis:
An. 25 da Lei 0° 8666 de 21106/1993 bem como suas alterações. entre o Ceotro de Infonniitica e Processamento de Dados do Senado SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exrno. Sr.
DATA DE ASSINATURÀ: 2610412004; VIGÊNCIA: A partir da daà Federal.- PROD.ASEN, ~do .-emo Ótgã? Executor do Programa. Mârio Lúcio Lac:erda de Medeiros- Diretor.Executi"o; Pele Con-
de a,uinamra. com vigência equ •••.a1ente 11dl1Taçlo do Programa In- InterlegIs e a Camarn MU:l1Cipal de Cachoeiras de Macacu-RJ; 08- vení:ldo, Vereador João M.mricio Ferreira Gonçalves, Presldenre da
terlegis; SIGNATÁRlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex- JETO, Estabe\~ e regular a partici~ào,da Casa Leg~slativa no Câm~'3. Municipal de Guapimirim-RJ
mo. Sr. PelrÕnlo Barbosa Uma Carvalho- Diretot-Execurivo; Pelo Programa InterleglS; MODALIDADE: Nos termos do dlsposro no ESPECIE: Convênio 0": RJ-330~8.'2003 - INTERLEGIS, celebrado
Com'eniado, Vereador Francisco Josê de Moura, Presidenle da Cã- Att25, da Lei n° 8.666. de 21/0611993, bel]1 ?lmo suas '!teraçi\ts: entre o Centro de Informática e Process;unento de Dados do Senado
mara Municipal de São Miguel da Baixa Grande-Pl. DATA DE ASSINAlURA: [9-'1212002; VIGEl\CIA: A pamr da data Federal. PRODASEN, atuando cemo Orgão Executor do Programa
ESPÉC[E: Convênio nO: PI-22096f2004 _ IKTERLEGIS, celebrado de assinatura, ror!)- vigência equivalente 11dW'3ção do Programa In-- Interlegis e a Câmara Municipal de 19uaba Gr:tl1de-RJ' 081ETO.
entre o CenlIo de Inrormitie:t e Processan:ento de Dados do Senado terlegis; SIGl'lATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-l - Ex. Estabelecer e regular a ~cijJação da Casa Legislati\'a n~ Progr~
Federal _ PRODASEN, atumd0 como Órgão Execulor do Progmna mo. Sr. _Mirio Lúcio Lacer,da de Medeiros. Dire:or-Execu~vo: Pelo lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermOS do disposto no An. 2$, da.
Inlerlegis e o Câmara MuruCipal de São Pedro do Piaui-PI: OBJETO: Convemado, Vereador Jose Tadeu Gonçalves PlOtO. Presldenle da. AL'S;"IN"A8~6,6RA'".O',I::!"8/2I

OO
"J'..'vb=IG'.~N.'CmIA'.'~A ~t~, ••~; ••D!T,A, ~~

Estabelecer e regular a participação da Casa Legislati~'a no Progmma Câm;rr:a Municipal ,de Cachoeiras de Macacu-RJ. .1 v 'v ..-"... ~
Inter!egis: MODALIDADE: Nos termos do disPOSIO no An. 25, da' ESPECIE: Convê::no o": RJ-3300SI2002 - Il\.ERLEGIS, celebrado sinaMa, çom villência equiYalerne à duração do Programa. [ntetlegis;
Lei n° 8.666, de 21!Q6fI993, bem ,como su:u alterações; DATA DE entre o Cer:.:ro de Informática e Proccss,Jrnen1o de Dados do Senado SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exrno. Sr.
ASSIKA11JRA: 22/O412()()4; V1GENCIA: A partir da data de as- Federal - PRODASEN, aru:mdo como Orgão E:teo::ulor do Programa. Petrônio Barbosa Lima Carva.lh~ Di.""etor-ExecutWo: Pelo COnye-
sinatura, çom vigência equivaleme 11dur:l.ção do Programa Interlegis; Interlegis e a Câmara Municipal de Carapebus-RJ; OBJETO: Es. niado, Vereador Edê:l:io Soares Via •.,a, Presidente da CIImara :-.lu-

~~~~~ABR~a P~:~~a:;'~~~:_~?~JyE: Pel~x~~~\~~ :~~,\~~~L;D~Éip~~o 1~;:Sdo Lder~v~on~A,~ii"~ 'Eitpfc~:":~6i?o7~~331l3ài2002 5: INTERLEGIS, celebr.ulo
nlado. Ven:.a.dor AIlt6nio Sobral Veloso, Presiden:e da Cirnzm Mu. Lei n" 8_666, de 21106I199~, bem como suas alterações; DATA DE êntre~o"CentrO~de'lnro;.;.mnci-e-~emo de Dados do Senado
oicip;tl de São Pedro do Piauí-PI. ASSINATURA: 19107nOO2: VIGÉNCIA: A partir da data de as. Federal. PRODASEN,arua.-.de.oomo:Otgão EXeallor do Programa
ESPECIE: Convênio o": PI-22073/2004 • IKfERLEGIS, celebrado smalllra. j:Om \'igência equivalente à duração do Programa L"lterlegis; Interlegis e a Cimaiá'MliniciP:I! de ltal\'ll':RJ;OBJETO: Estabelecer e
entre o Centro de Inronnática e Processamento de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN -Exmo. Sr. regular a participação di Casa Legislati"a no Programa Interlegis;
Federal _ PRODASEN. aruando como órgão Executor do Progmna Mirio Lilcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Execu:i\-n; Pelo Con- MODALIDADE: Nos tl."lTIlOSdo disposto 00 Art.. 25, da Lei n" 8.666,
Interlegis e a Càmara Municipal de Nazaré do Piauí-PI: OBJETO: vertiildo, Vereador Amaro Fernandes dos Sanlos. Presidente da Cã- de 211Q611993. bem como ruas alterações; DATA DE ASSINATURA:
Estabelecer e regular a partiCIpaçãO da Casa Legislativa ne Progmna mata Municipal de Carapebus-RJ. 31/1212002; VIGÊNClA: A partir da data de assioatura, com vi8ência
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SENADO FEDERAL ~~i"" ~d•

: Secretaria Especial do Interlegis - SINTER '" '- "

InTERLEGlf

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Italva
Rua Cel. Luiz Salles, nO201 - Centro
Italva - RJ
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR

VATAIRE
NATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Italva
Rua Cel. Luiz Salies, nO201 • Centro
Italva. RJ
28250.000

UF PAis I PAYS

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463I 16

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR f ÓRGÃO EXPEDIDOR

I
NATUREZA DO E.NVIO I NATURE DE L'ENVOID PRIORITARIA I PRIORITAfRE

OEMS •

O SEGURADO I VALEUR Dt=CLARt=

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE OE lIVRATION UNIDADE DE DESTINO

#4/ tJ1/~ BUREAUDE DESTlNATION

Sidney Pf'T": 1e Souza
[.. .~. ;Y,-
"

RUBRICA E MAl. DO~~!1E9A90 r \., 1';(11 noo9
SIGNATURE DE L'A NTLJiD.Jk; ~ 'J.t'luJ.~;;-
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114 x 186 mm
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DATADE POSTAGEM f DA 'E DE
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; • MÁRCIO SAMPAIO LEÁO MARQUES
; Diretor da Secretaria Especial do lnterlegls

Av. N2 ~Anexo "E"
Senado Federal
10,165-900 - Brasília - DF
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